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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

LICITAÇÃO PRESENCIAL 002/2018 

 

O Pregoeiro da prefeitura Municipal de Serrinha, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que, após a ratificação pela Procuradoria, da decisão da Comissão 

Permanente de Licitação, julgou improcedente o Recurso Administrativo interposto pela 

AZUL TRANSPORTES E TURISMO EIRELI ME, em face dos atos do procedimento 

licitatório supracitado. A integra do ato de julgamento encontra-se disponível para consulta 

dos interessados no site www.serrinha.ba.gov.br   

 

Serrinha/BA, 03/10/2018. 

  

.  

Emerson Rosa dos Santos 
Pregoeiro 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.serrinha.ba.gov.br/
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DECISÃO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°3220/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N°002/2018 

RECORRENTES: 

AZUL TRANSPORTES E TURISMO EIRELI ME 

INTERESSADAS: 

TRACON TRANSPORTES ESPECIALIZADOS, LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO 

EIRELI E DEMAIS LICITANTES 
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DECISÃO 

Em face das informações trazidas pela COPEL, bem como, em face do parecer 

jurídico N° 1166/2018, emitido pela Assessoria Jurídica do Município, que 

evidenciou a procedência das alegações transcritas nos recursos, acompanho o 

parecer para julgar DESPROVIMENTO TOTAL do recurso interposto pela AZUL 

TRANSPORTES E TURISMO EIRELI ME, determinando a inabilitação da 

empresa, acompanhando integralmente o parecer emitido. 

Ciência às interessadas, com cópia do parecer e desta decisão. 

Publique-se. 

Serrinha— BA, 2 	etembro de 2018. 

ADRIAN 	VA LIMA 
PREFEI f 	NICIPAL 
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PROCESSO N°. 003220/2018. 

PARECER N°. 001166/2018. 
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EN 	í MÇMË QUANTO A 
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IMPOSSIBILIDADE RIDICA - PRINCÍPIO DA 
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RELATÓRIO: 

O processo em epigrafe referi -se 

contratação,de empresqlpaNta,a presta 
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excesso de formalisM-o, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
pugnando pela manutenção da decisão de inabilitação AZUL TRANSPORTE e 

TURISMO EREILE 

É o breve resumo. Passemos ao mérito. 

FUNDAMENTAÇÃO  

ao edital de licitaçab, f 	a co aiiriconsIstêncià;-,destuippfimento ao edital 
• 

"ausência de declaração de)is'emeanomicos firianegnwdo„balanço patrimonial". 

Eis então \quaé;•;.eStanads-diante de utna-Yaftonta,-;•ao edital de licitação, 

incorrendo na análise dá' vio ação ao principio da vinetilação ao instrumento 

convocatório. 

O principio da vin 14 q ao 	e7-r O'corlivocatório possui extrema 

OS 

procedimento licitatório, a 

ridições do edital, ao qual se acha 
f 

79» 

o conceito do-principio da "Vinculáção ao 

-qual aqui ressaltaremos tei analisaremos; o acordão 
--------- Oriv  "4,/  

convocatório, deye, hnej ..rinculaçãOla• elas. o que-e,stabelecégi,  os arpgos 3°, 41 e 55, n  
XI, da Lei n° 54111P ,  

Art:-3°-A-licitação destina-se-a-0.-61-hr a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
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relevância, na medida em que vinculat.n1U-Só, a:44dramilração, como também 
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administrados às regras nele estipuladas:. 41—`2,',4  I 	 
Além das disposições rogais. aplicáveis, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculaçao ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos• 

que lhes são correlatos. 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições 

do edital, ao qual se-acha estritamente vinculada. 

Art. I 55) São Clátáulds ifedisSátizis em todo contrato as que 

ermo que a dispensou ou 

nte vencedor; 

Trata-se, na 'verdade, de principio inerente a todalicitação e que evita não 

só futuros descumprimentos idas norfras do 

diversos outros princípios dtinsa 	ce 

igualdade, da impessoalidade, da, públi:cidade, 

I ....,:e_ Ir dmitação, como se verifica pe9..Y..stigós citados, como aos 
... 

.„. 
licialitesrpois estes não podem-deiúr de atender aos requisitos do 

instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se deixarem de 

apresentar a documentação exigida, serão considerados inabitados e 
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Nesse sentido, vale cita a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro: 
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receberão de volta, fechado, o envelope-proposta (art. 43, inciso II); se 

deixarem de atender as exigências concernentes a proposta, serão 

desclassificados (artigo 48, inciso I). 

Quando a Administração estabelece, no edital ou na carta-convite, as 

condições para participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os 

interessados apresentarão suas proOstas‘C'onybase ,nesies.clementos; ora, se for aceita 
' 	\ 	" 

proposta ou celebrado Contrato', Coni desrespeito /às /Condições previamente 

estabelecidas, burlada esia'rão1- 	bleu) 	a-1C' 	ao,Tenyespeáial.co da igualdade 
.1 

entre os licitantes, i'po se---_43feri deu a te 	o/edital poderá ser 
prejudicado pela melhor lj2posia_apreientadazport-oldfro.licitant .,,qüe os desrespeitou. 

„. 
Também &ai descumpridos os  pri~ "ublicidade, da livre 

ortAncia. Por ele, evita-se a 
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ez aos interessados do que 
pretende a Administração. r  selibvita; linaln-iente, q alqtker brecha que provoque 
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violação à moralidade administrativ à impeiSValidar e e à probidade administrativa. 

Se o instrumen o d' tivoca06, noYtjj ente o edital tiver falha, pode 

ser corrigido, desde que oportun .,,As 1 a o 	s deverão ter conhecimento da 
alteração e a possibilidade de se . - t1 • arem ela. 	 , "4 

competição e do julgamento objetivo com baI
se entcrités fixados no edital. 
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dispensa de d cueento 'ou a fixa , 	. 	 ; ora d s.limites .e'stabeecrdo. Em tais ___..4t, hipóteses, 	 ,-- deve dar-ge, 	----Meação do licitantehirm— 	esto;  iinpõe o art. 48, 

Como se se vê, o principio da vinculação ao instrumento convocatório, ao 

mesmo tempo em que privilegia a transparência do certame, garantindo a plena 
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observância dos princípios da igualdade, impessoalidade, publicidade, moralidade e 

probidade administrativa, preceitua que o julgamento das propostas seja o mais 

objetivo possível, nos exatos termos das regras previamente estipuladas. Isso sem 

contar a necessidade de perpetuação de tal vinculação durante toda a execução do 

contrato. 

Demais disso, as Orieritaçõe-q Jurisprudência do Tribunal de Contas da 

União sobre Licitações eçCoritratõá áa:o bastántel, elubidativas no que se refere à 

necessidade de vincit140o.„fião só do-certei.dirmartarribém: do proprio contrato e de 

	

t- 	 \-\7-.77  .•• 
sua execução ao instruientP cdifroc 

sica:Mri6 
.obrigatóriawniculacão—dotcontrato &proposta do contratado e aos 

...(ieriítós da licitação realizada, ou ao .ièrpitits do ato de dispensa ou de 
infrigibilidade de liditação,  

is teijSflq., ...art. 41 da L n° 8'6'66D1993 a Administração não pode 
dseuijnornas ett  condiçoes do edital, ao qual se acha _ I 
es itamentervinetiradi..N. 

1 	C it  
Acórdão 1060/2009 Plenário (Sumário) 

ts 	k" 	• 
Observe, a.que• Se refeita evermtais a terações propostas, o dever de 
minutdk Ç10 vinailo e Mhatibilidade estabelecidos inicialmente 

	

enitreci 	 C..) c thivocat rio4 tionog‘ând fisico-financeiro e a execução 
da lobr 

Acórdão .1932/2009.Plenário_--- 	 // I 
Abstenha-sede aceitar propostas ; á 5ens•icom éaracteristicas 
-%';1101 	 Mg° 	**  tvti •  e;  • d ere tedfdas espaifeadas em,edita , em respeito ao principio e 

vinculáçãor dbaNnentarconvocafário, consoalitetio-iart/3° da Lei n° 
torto 	 Qt.s 

.6 —671993:), 
ri 1 

4ão‘932/2008 Plenário L  
Fac;"-e-Oitifati  dos termos de Cont-ratos cláusula que estabeleça sua 

vinculado ao edital de licitação, conforme o art. 55, XI, da Lei no 
8.666/1993. 
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Acórdão 2387/2007 Plenário 

Observe rigorosamente o principio da vinculacão ao edital, previsto 

nos arts. 3° e 41, da Lei n° 8.666/1993, abstendo-se de efetuar 

prorrogações de contratos não_previstas. 

Por derradeiro, importante salientar que, em se tratando de norma 

constante de Edital, deve haver-vinCulãO6-àdinstnimento convocatório, sob pena de 
afronta ao próprio princípiú da segúrança. juHdck  D/cp*ái4io,eriam permitidas 
inúmeras alteraçõelà, dbsticritêrt ijulgá 	tópria exectiça6;de seu objeto, 

, • 
perpetuando-se total inst tii:ança 	ermoS.:4-' 

CI 7-tr. 

CONCLUSÃO 

Ante o exijo' slo, 

recurso, mantendo assim 

fRANSPORTES, em razão 

esta Procidadoria ente dei  pela improcedência do 

ABI[ITA! AO D'AH EMPRESA AZUL 

o instrum 	nvoicatório. 
it  

\ 	• 
embro-de 2 

É o parecer S.M.J. 

Serrinha, Bahia, 24 
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